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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 
Vila Assunção é um bairro da Zona Sul de Porto Alegre, criado pela Lei 

Municipal nº 2.022, de 7 de dezembro de 1959. 
 
A Vila Assunção é considerada a primeira praia balneária da Cidade de Porto 

Alegre, tendo sido muito procurada por compradores a partir da década de 1940. Normalmente, 
os moradores das ruas Duque de Caxias e Coronel Fernando Machado, no Centro Histórico da 
Cidade, bem como dos Bairros Independência, Moinhos de Vento e Bom Fim, tinham 
residências de fim de semana na região. 

 
A importante avenida da Vila Assunção é a Pereira Passos, que não passava de 

um estreito caminho de acesso ao interior da chácara de José Joaquim Assunção, o qual deu o 
nome ao bairro. O proprietário tentou instalar em suas terras uma destilaria de álcool, mas nunca 
chegou a finalizar a construção dessa, por causa de desentendimentos com as autoridades. 

 
Em 1918, Assunção faleceu, e, em 1937, sua viúva, Felisbina, fez um acordo com 

a empresa Di Primio Beck, que urbanizou a região, calçando, canalizando a água, puxando a luz 
e reservando uma fatia desse loteamento para uso da viúva. 

 
Suas ruas fazem referência aos índios tupi-guaranis, primeiros moradores dessas 

terras, sendo que, na Ponta do Dionísio, funciona hoje o tradicional Clube Veleiros do Sul.   
 
Por outro lado, junto à Avenida Guaíba está situada a chamada Vila Guaíba, 

antiga Vila dos Pescadores, originalmente formada por pescadores vindos da ilha da Pintada 
após a enchente de 1941. As famílias trouxeram para a comunidade da Vila Assunção a tradição 
da pesca artesanal. Em julho de 2011, a vila dos Pescadores completou 70 anos de história. 

 
Segundo os moradores do local, para melhorar os indicadores sociais da região, 

seria relevante o estímulo a iniciativas de cidadania e integração entre eles. Dessa forma, a 
ocorrência de ações culturais no período de aniversário do Bairro seria amplamente incentivada e 
qualificada no momento em que a Semana da Vila Assunção se tornasse evento oficial da cidade 
de Porto Alegre.  

 
É conhecendo a sensibilidade desta Casa que proponho o presente Projeto de Lei, 

contando com o apoio dos nobres pares. 
 
Sala de Sessões, 31 de março de 2014. 
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PROJETO DE LEI 
 

 
 
Inclui a efeméride Semana Municipal da Vila 
Assunção no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de 
maio de 2010 – Calendário de Datas 
Comemorativas e de Conscientização do 
Município de Porto Alegre –, e alterações 
posteriores, realizada de 7 a 13 de dezembro.  

 
 

Art. 1º  Fica incluída a efeméride Semana Municipal da Vila Assunção no Anexo 
da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemorativas e de 
Conscientização do Município de Porto Alegre –, e alterações posteriores, realizada de 7 a 13 de 
dezembro.  

  
 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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